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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXXXIV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 30/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA III

Quanto ao documento 034.

Oriundo do(a):

Sínodo Bahia.

Ementa:

Solicitação de aprovação do Estatuto do Sinodo da Bahia.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;

2. Aprovar o estatuto do Sínodo da Bahia com as seguintes alterações:

a) No artigo 1º, onde se lê "art.44,VII", leia-se "art.44,IV";

b) No artigo 18, parágrafo 1º, onde se lê "para deliberar sobre a interdição ou dissolução
de presbitérios exige-se o voto de dois terços dos presentes", leia-se "para deliberar
sobre a interdição ou dissolução de presbitérios, exige-se o voto de dois terços dos
presentes";

c) Que o Artigo 31 fique somente com a seguinte redação "O presente estatuto aprovado
pelo Sínodo da Bahia, em reunião extraordinária convocada para este fim de 16 de
outubro de 2010, entra em vigor nesta data, ressalvando o direito adquirido, a coisa
julgada e o ato jurídico perfeito, revogando-se disposições em contrário".

 3. Louvar a Deus pelo Excelente trabalho realizado pelo Sínodo da Bahia.
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Sala das Sessões, 30 de Março de 2012.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Sub-relator: Presb. Josimar Santos Rosa
Membros: Rev. Jaed Vasconcelos Gomes, Presb. Paulo Mastro Pietro, Rev.
Francisco Antônio Ilton Rocha Matias.
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